
Em Cuiabá-MT, 22 de Março de 2022.

4ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N.º: 510823/2021

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

CNPJ: 00.965.145/0001-27

ASSUNTO: REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA)

ORDENADOR DE DESPESAS
DALVA MARIA DE LIMA PERES, MARCIO CONCEICAO NUNES DE

AGUIAR

RELATOR: GUILHERME ANTONIO MALUF

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: COCALINHO

NÚMERO OS: 574/2022

EQUIPE TÉCNICA: JOAO ROBERTO DE PROENCA

 

 

 

Exmo. Senhor Relator,
 

Trata-se Representação de Natureza Interna - RNI referente ao descumprimento de requisitos de transparência na

gestão fiscal exercício de 2020, oriundo da Secex de Governo.

 

O processo foi instruído pelo Auditor João Roberto de Proença, conforme OS Eletrônica do Conex-e nº 574/2022 e

relatório conclusivo em anexo.

 

 Considerando a análise técnica acima,  revisada e validada pelo Supervisor de Fiscalização, Sr. Jessé Maziero

Pinheiro; em cumprimento ao disposto no art. 139, § 1º do RITCE/MT c/c o 5º, § 1º, IX, da Resolução Normativa

deste Tribunal de Contas nº 12/2016 - TP, acolho o relatório técnico conclusivo e nos termos regimentais, encaminho

os autos para conhecimento e sequência processual.

JOSE FERNANDES CORREIA DE GOES

SECRETARIO
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